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A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

Praça das Vitórias, 37 – Centro – CEP: 64.500-000 – Fone: (89) 3462-2842 
CNPJ Nº 06.553.937/0001-70 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022 -PMO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS (MATERIAL 
DE LIMPEZA, COPA/COZINHA E ÁGUA MINERAL), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE OEIRAS/PI E SUAS SECRETARIAS.
TIPO: MENOR PREÇO 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15.07.2022
HORÁRIO: 08:30h (horário de Brasília).
DATA DA RODADA DE LANCES: 15.07.2022
HORÁRIO: 08:45h (horário de Brasília).
LEI REGENTE 8.666/93 c/c 8.883/94 e suas alterações posteriores.
EDITAL: Disponível nos sites:
Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e (www.tce.pi.gov.br)
INFORMAÇÕES: Praça das Vitórias, nº 37, bairro centro, Oeiras-PI – Piauí CEP: 64.500-000 
INFORMAÇÕES: no mesmo endereço, FONE: (89) 98805-1187 e-mail: cpl.pmeoiras@gmail.com.

PUBLIQUE-SE

Oeiras-PI, 01 de julho de 2022.

____________________________________
Theresa Albano Duarte Franco Pereira

Pregoeira

ID: CFB9A5D23F344

PORTARIA Nº 155/2022, DE 1º DE JULHO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
ASSUMIR CARGO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI – PI, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 74, incisos I, III, IV, da Lei Orgânica 
Municipal e em observância ao disposto no Art. 37, II da Constituição Federal, RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Srª. ÉRICA MARIA LEAL SANTOS, portadora do CPF nº 
036.535.033-88, para o Cargo em Comissão de Chefe de Departamento de Imunização.  

Art. 2º - Enquanto exercer o cargo de Chefe de Departamento de Imunização, 
vinculado a Secretaria de Saúde, será responsável pelas atribuições previstas na Lei Municipal 
nº 818, de 08 de Dezembro de 2021. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Cumpra-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipiranga do Piauí – PI, em 1º de julho de 2022.

FRANCISCO ELVIS RAMOS VIEIRA 
Prefeito de Ipiranga do Piauí /PI 

ID: 17E0709C37174

PORTARIA Nº 156/2022, DE 1º DE JULHO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
ASSUMIR CARGO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI – PI, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 74, incisos I, III, IV, da Lei Orgânica 
Municipal e em observância ao disposto no Art. 37, II da Constituição Federal, RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Srª. PATRICIA AMANDA DE SOUSA, portadora do CPF nº 
061.711.533-89, para o Cargo em Comissão de Chefe do Departamento de Vigilância em 
Saúde.  

Art. 2º - Enquanto exercer o cargo de Chefe de Departamento de Vigilância em 
Saúde, vinculado a Secretaria de Saúde, será responsável pelas atribuições previstas na Lei 
Municipal nº 818, de 08 de Dezembro de 2021. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Cumpra-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipiranga do Piauí – PI, em 1º de julho de 2022.

FRANCISCO ELVIS RAMOS VIEIRA 
Prefeito de Ipiranga do Piauí /PI 

ID: C8BD5841CBAA4

 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXINGÓ - PI 

 
 
 
 
 
 
 

 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 
PELO MUNICÍPIO DE CAXINGÓ - PI EM 
FACE DA EMPRESA RUTRA SILVA DA 
CUNHA SALES EIRELI. CNPJ: 
32.681.329/0001-51. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXINGÓ-PI por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, situada na Rua João Santos, 133, Centro, 
Caxingó-PI, inscrito no CNPJ nº 01.612.618/0001-75, representado pelo Exma. Sra. 
Silmara Cristina Cardoso dos Santos, portadora do CPF nº 014.950.773-90, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa RUTRA SILVA DA CUNHA 
SALES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.681.329/0001-51, sediada na Rua 
Jose Vanderley, 30, Residencial Maria Helena, CEP: 65.763-000, Tuntum-MA, 
denominada CONTRATADA, mediante as cláusulas e condições que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
A Administração Municipal de Caxingó - PI, por razões de interesse público, uma vez 
que a empresa não está atendendo satisfatoriamente as necessidades do Município, 
resolve rescindir, a partir da data de assinatura do presente termo o CONTRATO N. 
03.1001/2022, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E 
HIDRÁULICO, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA E SECRETARIAS DE CAXINGÓ-PI. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA 
 
Esta rescisão fundamenta-se no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
A publicação do extrato do presente Termo de Rescisão na imprensa oficial é 
condição indispensável para a sua eficácia, ficando a cargo e as expensas da 
Contratante, nos termos do parágrafo único do art. 61, da Lei 8.666/1993. 
 
 

Caxingó - PI, 27 de junho de 2022. 
 

 
Silmara Cristina Cardoso dos Santos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAXINGÓ - PI 
 
 

ID: 51D201740E7D4
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